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1ª NOTIFICAÇÃO E 1ª RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 616/2025 -
COMPRASGOV Nº 90616/2025

 

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de material médico hospitalar, Sondas Uretrais Hidrofílicas para
cadeirantes, para atender as demandas das unidades do âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Acre - SESACRE.

 

A Divisão de Pregão – DIPREG comunica aos interessados que o processo licitatório acima mencionado, com o
Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial do Estado, nº 14165, de 10/12/2025,  Diário Oficial da União, Seção 3,
nº. 236. de 11/12/2026 e Jornal OPINIÃO,  do dia 10/12/2025, e ainda nos sítios: https://www.gov.br/compras/pt-br/,
http://www.licitacao.ac.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://licitacoes.tceac.tc.br/portaldaslicitacoes, com o
fim de cumprir princípios intrínsecos como transparência e legalidade, NOTIFICA e RETIFICA, conforme abaixo:

 

0.1. NOTIFICAÇÃO:

 

0.1.1. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO:  

Com vistas a eliminar interpretações divergentes e assegurar a correta compreensão das exigências técnicas, solicita-se
manifestação formal da Administração quanto aos seguintes pontos:

Itens 1, 2, 3, 5 e 6 Poderia esse Órgão esclarecer se os cateteres descritos nesses itens devem obrigatoriamente ser
fornecidos na condição “pronto para uso”, entendida como já hidratados/lubrificados de fábrica, ou se serão aceitos
cateteres que demandem preparação prévia pelo usuário ou profissional de saúde?

Itens 8, 9, 10 e 11 Poderia a Administração esclarecer se há necessidade técnica de que os cateteres possuam orifícios
polidos, com a finalidade de minimizar o risco de microlesões durante o procedimento de cateterismo, ou se tal
característica será considerada apenas como diferencial técnico?

Itens 12, 13 e 14 Considerando o público-alvo (cadeirantes), solicita-se esclarecer se o edital exige: • Ponta flexível,
com a finalidade de reduzir o risco de falso trajeto uretral; e • Guia de inserção, especialmente para pacientes com
maior comprometimento funcional, ou se tais características são opcionais, não configurando requisito obrigatório de
atendimento ao edital.

 

0.1.1.1. RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (SESACRE): 

Para maior clareza solicitamos que para os Itens 1, 2, 3, 5 e 6 devem obrigatoriamente ser fornecidos na
condição “pronto para uso”, entendida como já hidratados/lubrificados de fábrica,
Para Itens 8, 9, 10 e 11 os cateteres devem possuir orifícios polidos, com a finalidade de minimizar o risco de
microlesões durante o procedimento de cateterismo.
Para Itens 12, 13 e 14 os cateteres devem possuir Ponta flexível e Guia de inserção, com a finalidade de
reduzir o risco de falso trajeto uretral.

 

 

Respondido por:
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Marcos Alan Ximenes Lima

Enfermeiro

Divisão de Material Médico Hospitalar

 

0.2. RETIFICAÇÃO:

 

0.2.1. No preâmbulo do edital, a data e hora da abertura da licitação, passará a conter a seguinte
redação:

Data e hora da abertura da licitação:  09/03/2026 às 9h15min (Horário de Brasília).

Disponibilidade: 20/02/2026

 

0.2.2. As demais informações constantes do Edital e seus Anexos continuam inalteradas.

Rio Branco - AC,  13 de fevereiro de 2026
 

Renato da Rocha Silva
Divisão de Conformidade e Elaboração de Editais - DIVCON

Secretaria Adjunta de Compras, Licitações e Contratos - SELIC

Documento assinado eletronicamente por RENATO DA ROCHA SILVA, Cargo Comissionado, em
13/02/2026, às 11:56, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução
Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0019420921 e o código CRC A2FC8DC3.

 

Referência: Processo nº 0019.015359.00213/2025-71 SEI nº 0019420921
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